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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJE(J DO PIAUÍ 

- - ·--- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA. DE PREÇO n• 002/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0.010.000.463/2019 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Execuçao dos serviços de man11!ençêo e reçuperaçao de pavimentação 
em paralelepípedo no munlclplo de PajeO do Pieul-PI, conforme edtal e planilhas 
orçamentárias em anexo. 

VAL.OR TOTAL ESTIMADO: R$ 409.533,48 (quetrocenlos e nove mil e quinhentos: 
e trinta e ~s rea/lJ· e quan,nta e oito centavos). 

FON'TE DE RECURSOS: PRÓPRIO. 

DATA DA SESSÃO: 17 de abril de 2019. 

HORÁRIO: às 11 :30 horas. 

L.OCAL DO EVENTO, RETIRADA. DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Sais da 
Comissão Permanente de Licitações na sede da Prefeitllra Municipal, localizada à 
Rua Maria Ríbeiro Antunes, 8/n, Centro de Pajeú do Piauí, mediante apresentação 
de 1 CD ou pen dive. Mais infomla9(1es: pelo telefone (089) 3532--0222 ou através 
do E-mail: Qlb1nete.oreleltuffdtc>fleu@amafl.com. 

Visto: 

Pajeado Piauí-PI, 22 de março de 2019. 

Maria do Socon:o Sililla Martins Moura 
Presidente CPL-PMPPI 

Sebastiana Vieira de carvalho 
Prefeita de Pajeú do Piauí.PI 
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Toda,s as noss sedições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalltera bilidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a nstruçã o Normativa TCE/P 1 003- 18. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOSINA ao PIAUi - PI 
CNPJ: 41.522.368.9J01-05 

~"'"'!!:'i=J?'• ~ PRAÇA. ES. TAclO DE ALMErDA, N" 20 - CENTRO 
""~~~ CEP: 64.755-000- JACOBINA DO PIAUI 

DccrelD n" 090/ 2019. de ZO de Março de 2019. 

Declara. SifuçlD ~ QJl'IIO 

~ a área do Munic.ipio de Jacobina do 

Piauí- PI afetada pc1a &ITI.AGE.M: e da outra 

providencias. 

O P.ll&Sr:tO MUNICll'AL DEJAOOBJNA IX> flAUt. Fmaâo do Piauí. no uso 

da$ a.fribuiÇões legais c:onkridM pela Lei Orgiuuca do Mwticlpio. pelo art. 7" do 

Decreto Federal n" 7.257. de 04 de !lgostO de 2010 e pela Reso.luçAo nº 3 do 

Coruclho Nacional. de Defesa Civil. 

Comidcnmdo que oc:om:ram poucas ch1.M13 e ocasionai.s no Municlpio de 
Jacobina. do Piaw- PI. provocando. usim. a rcdu.ç!o dr!.!tlca d.os manancl.!rls 

~te.rttes e qae a água coletada: é insuficiente para suprir a demanda das familw; 

Cmndr.rando que como oon~uência deste desastre ~taram danos humanos. 

materiais e ambienta.is, bem como ~ulzos econômicos e sodaí~ 

Coru:ick:rado a intensidade deste c:baáre, de acordo com a Resolução rf' 5 dQ 

Coruclho Nacional de Del'e$a Civil; 

Conm.erllndo que tais .ÍlUO$ refletem dirowncnte de furrna neg.tiva na axmomia 

do Município de Jacobina do Piauí- l'l. onde ~pondei:a a. atividade agropec:uária 

e atividade agricola familiar, 

Considerando, que os recmxxi finanoeiro5 do Município de Jacobina do Piau1- Pl 

nJ.o do suficientes para. p~ sooorro à !amili.u atingidas pela ~a. na 
plenitude das necessidades; 

Considerando. finalmente. que tal conjuntura impõe ao Governo Munici 

adoção de médidas urgentell. 

Arl 1 ° f-'l.ca declMada a em,tência de situação anormal provocada por 

ESilAGEM e caracteruada como Siluçk)de~ neste Município. 

Paragrafo únioo. Esta situação de anormalidade e valida para. todo o munícipio de 

Jacobina do Piau.i, comprovadamente afetado pela FSTIAGEM. 

Art '11' E,te Decreto entl'a cm vigor na data de SW1 publicação. devendo viger por 

um prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias. revogada., as dbpo.sições em contrário. 
Parágrafo único. O prazo de vigtncia deste Decreto poderá ser prorrogado !Xl1" 

igual período. 

JarobhtadoPiaui- PI. 14 de Março de 2019. 


